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LEI N° 2.668/2017

EMENTA: DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA CARTEIRA
DA GESTANTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA DE VEREADORES DE SANTA CRUZ DO
CAPIBARIBE, ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das suas atribuições legais, faz saber
que o Poder Legislativo aprovou a seguinte Lei, gerada a partir do Projeto de Lei 067/2017-
Leg., de autoria da Exma. Sra. Verª. Jéssyca Mônica de Lima Cavalcanti:

Art. 1º - Fica criada no âmbito do Município a obrigatoriedade de fornecimento da

“Carteira Gestante”, pelos Postos de Saúde e Hospital Municipal através do serviço Pré-

Natal.

Art. 2º - A partir da confirmação do diagnóstico de gravidez a mulher deverá portar uma

Carteira, na qual constarão todas as informações técnicas sobre seu estado, deverá o cartão

ser alimentado com dados novos a cada consulta que deverá ser preenchido pelo médico que

esteja realizando o acompanhamento da paciente.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

em contrário.

Sala das Sessões, em 13 de junho de 2017.
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